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nesoluÇÃo No 081/2023, DE 21 DE MARÇo DE2023.

Dispõe sobre o regime de transição para a

integral e exclusiva aplicabilidade da Lei no

14.133, de 10 de abil de 2021, que instituiu

novo regime de licitações e contratos e da

outras Providências.

CoNSIDERANDO que a Lei no 14.1|33, de 10 de abril de 2021, Lei de Licitações e

contratos Administrativos, estabelece normas gerais de licitaçâo e contratação;

CONSIDER/ANDO que compete a União dispor sobre normas gerais sobre licitação e

contrataçáo, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o

disposto no art. 37, XXI;

CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas específicas de

licitação e contratação, mormente as relativas aos seus procedimentos, suas

competências e sua organizaçâo interna;

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, em

seu arts. í9í e 193, inciso ll, ao estabelecet o pÍazo de dois anos para se operar a

revogaçáo da Lei Federal no 8.666, de21 dejunho de1993, facultou à Administraçáo,

nesse período de transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de

acordo com a lei antecedente e normas correlatas até então vigentes;

CONSIDERANDO que a Lei no 14.133t2O21 firmou a ultratividade de aplicação do regime

contratual da Lei no 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua entrada em vigor (art.

19O da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob o
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regime licitatório anterior seja feita ainda durante o período de convivência normativa (art.

191 da NLLCA);

CONSTDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para a

aplicação dos regimes licitatórios que seráo revogados pela Lei no 14.13312021 e, assim'

em prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito do

Legislativo Municipal;

CoNSIDERANDO o teor do Parecer no oo06l2o22tcNLCA/CGU/AGU que concluiu

inexistir óbice legal e de gestão para que a 'opção por licitar'' pelo "regime licitatório

anterior" seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa "manifestaçâo

pela autoridade competente, ainda na fase preparatória";

CONSIDERANDO o Comunicado no 13t2022 da Secretaria de Gestão do Governo

Federal, publicado em 31 de dezembro de2022, o qual orienta que se "delimite prazo final

para a publicaçáo do edital ou do aviso de contrataçáo direta";

A MESA DTRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, NO USO dE SUAS

atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei no 14.133,

de ío de abril de 202í, resolve:

Art. ío. Esta Resolução fixa o regime de transição de que trata o art' 191 da Lei no

14.133, de 10 de abril de2021, no âmbito do Legislativo Municipal de Barreiras-BA'

Parágrafoúnico.Evedadaaaplicaçãocombinadadaleifederalno14.13312021

com as leis federais no 8.666, de 21 de junho de 1993, no 10.520, de 17 de julho de 2002'

consoante artigo 191, da Lei Federal no 14.13312021'
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Art. 20. os processos licitatórios e contratações diretas autuados e que forem

instruídos até 3í de março de 2023, com a opçáo expressa nos fundamentos das Leis no

8.666, de 21 de junho de 1993, no 10.520, de 17 de julho de2oo2, e dos artigos 10 a47-A

da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011 , inclusive os derivados do sistema de registro

de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas publicaçÕes ocorram até 10

de abril de 2024, conforme cronograma constante no Anexo.

§10Aopçãoporlicitarcomfundamentonalegislaçãoaqueserefereocaput
deverá constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela

autoridade competente até o dia 31 de março de2023'

§ 2o os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços

firmados em decorrência da aplicaçáo do disposto no caput persistirão regidos pela norma

que fundamentou a respectiva contrataçâo, ao longo de suas vigências'

Art.30.odispostonoart.20seaplicaàspublicaçôesdeavisosouatosde
autorização e/ou ratificação de contÍatação direta, por dispensa ou inexigibilidade de

licitação.

Art.40.AsatasderegistrodepreçosregidaspeloDecretonoT'892'de23de
janeirode20l3,durantesuasvigências,poderãoserutilizadasporqualquerórgãoou

entidade da Administração Pública federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

Art.5o.oscredenciamentosrealizados,nostermosdodispostonocaputdoart.2S

da Lei no 8.666, de 1993, deveráo ser extintos até 31 de dezembro de 2024'
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Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de

credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei no 8'666, de

1993.

Art. 6o. Até a completa e perfeita integração e operacionalização do Sistema de

gestâo de contratos ao Portal Nacional de Compras Públicas da Administração Pública

Federal, a publicidade dos procedimentos mencionados no art. 20 desta Resoluçáo se

dará por meio de veiculação no Diário Oficial do Legislativo'

Art. 70. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução seráo

dirimidos pela Mesa Diretora da câmara Municipal, que poderá expedir normas

complementares e disponibilizar informaçÕes adicionais, em meio eletrônico.

Art. 80. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Barreiras-BA, 21 de março de2023.

+"-9-FA
Alci Sileno de Cerqueira Bispo dos Santos

Vice-PresidentePresidente

Silva Cunha
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20 secretário

á noffigues de Macedo

1o secretário
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ANEXO

cRoNoGRAMA PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Rito Descrição lnstrumento Prazo para
inserção no
sistema

Prazo para
publicação no
DO

(1) Licitação Todas as modalidades de
licitação previstas nas Leis
no

8.666/93, 10.520102 e
12.462111, inclusive
licitações
oara reoistro de PreQos

Edital Até 28 de
março de
2024,
às 16h

Até 10 de abril
de 2024

(2)
Contratação
direta por valor

Abrange todas as
dispensas
cujos valores nâo
ultrapassem
os previstos nos incisos I e
ll do
art.24 da Lei no 8.666/93
(vide
oN AGU 34/11)

Aviso ou ato
de
autorização /
ratificação

Ate 10 de
abril
de 2024
(transparênci
a Pública)

Não se aplica

(3) Outras
dispensas

Todas as dispensas de
licitação
não abrangidas no item (2)

Ato de
autorização /
ratiÍicação

Até 28 de
março de
2024,
às 16h
(transparênci
a Pública)

Até 1o de abril
de 2024

(4)
lnexigibilidade

Todas as inexigibilidades
não
abrangidas no item (2)
Ato de

aulorizaçâo I
ratificação

Até 28 de
março de
2024,
às 16h
(transparênci
a Pública)

Até 10 de abril
de2O24

AvenidaCléristonAndrade, 1.353-BairroSãoMiguel-Tel: (77)3611-9600 l(77)3611-9628
Home Page: wvw.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101


